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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

AVrSO DE CONTRATAçÃO DIRETA N" 05.2025. 03.t7,02DL

AVISo DB DTSpENSA ELETnôNtc¡. No 0s.202s.09.17.02DL
PROCESSO No 25.02.25 .5L0-01 / 2025

Preâmbulo

Torna-se público que o SECRETARIA DE FINANÇAS DE ITAITINGA f CF', por meio da Comissão

de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 21,5, Compl, Pátio ltaitinga, Centro, Itaiunga/CB,
CEP: 61880-000, reahzará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese do at. 75-,

inciso II, nos termos cla l.,ci n" 14. 133, clc 1" cli: abril cle 2021, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com âs

condições estabelecidas neste Edital, e demais normas aplicáveis.

Recebimento das Propostas:
dia3l de matço de 2025 as 08h a 03 de abdl de 2025 até às

09h. (Horátio de Brasllia).

Data da Sessão: 03 de abril de2025

Hotátio da Fase de Lances: 09:15 Hotas

Modo de Disputa: Abetto

Link de Acesso: rvww. nof 'oþ-b m¡çI, ç o [r.h,t

1. po oBJETO pA CQNTRA,TAçÃO DTRETA
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1.1 O objeto
..CONTRAT

da presente
AçAO DE

dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajos^ pma a contratação cle

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIçO DE ENTREGA DE
BOLETOS DE IPTU DE 2025 PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE FINANçAS
do MuniclpiofCB", conforme condições, qtrantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.
1.2 A contratação será formada por 01 (um) item, conforme tabela constante a seguir:

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor propostâ será a de MENOR PREçO por item, observadas as

exigências con|idas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a pancipação em quantos forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1,\ paticipação na presente dispensa eletrônica se dará mecliante Sistema de Dispensa Elettônica integrante do

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque i"' ",1 licitacao@itaitinga.ce.gov.br

LOTE UNICO

UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITEM DESCRTçÃO OO rTEM

R$ L,2L
R$

48.400,00
t ENTREGA DE BOLETOS DO IPTU

DE 2025
SERVIÇO 40000

VALOR TOTAL: R$ 48.400,00 (QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Genezaré - CEP: 6L.88L-263 L; .j,,::-.-l-. . www.itaitinga.ce.gov.br
(8s) 3s13-2004
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sistema de comptas do Município, disponível no endereço eletrônico rvrnv'.lrovobbtnn-ct'cotlr'l)r'

2.2 os fornecedores deverão atender aos procedimentås previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica'

disponível no endereço eletrônico supramencionado' pata 
".""o-uo 

sistema e operacionaltzzção'

2.3 O fornecedor é o responsável por quulqrr., t'urr.ução efetuada ditetamente ou por seu representante no Sistema

de Dispensa Eletrônica, nao .ub..tdo ao piov.dor do sistem¿ ou ao órgão entidade Promotof ¿" pt:-tÍiÏî'-",:

responsabilidade por eventuais danos áecoffentes de uso indevido da senha, ainda que pof tefcefos nao

autorizados.
2.4 Não poderão patticipat desta dispensa os fotnecedores:

a) eue .,ão ut..rdu- às condições dËste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) Estrangeiros que não tenham fePtesen;ção legal no Brasil com podetes expfessos para recebet citação e

responder administtativa ou iudicialmente;
c) Q"e se enquadtem nas seguintes vedações: ct^:^^ ^,_ :,,*í.1i-. ^,.o-.ln c cõtt¡r*t
i) Àutor do anteprojeto, ao'pro;.to básiåo ou do ptoieto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contrz'tação

,r.rru, sobre obrã, serviços ou forn..i-ento de bens a ele telacionados; r^ ^..^.r^+^
ii) Empresa, isoladameåte ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do proieto executlvo'

ou empfesa da qual o âutof do proieto seia dirigente, gËtente, .ontrolador, acionista ou detentor de mais de 5o/o

(cinco por cento) do capital com direito a voto, ,irpo.tirr.l técnico ou subconttatado, quando a contratação versar

ìobr. obru, ,.-iço, ou ?ornecimento de bens a ela necessários;

iii) pessoa física ou Jurídica que se encontfe, ao tempo da contratâção, impossibilitada de contfataf em decotrência

de sanção que lhe foi imPosta;

iv) Aquele que mantenha vinculo de narLteza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contfatante ou com âgente pírblico que desempenhe função na licitação ou atue na

Itscahzaçãoou na gestão do conttato, ou que deles seiã tônþgt, comþanheiro ãu parente em linha reta' colateral ou

por afinidade, até o tetceiro grau;

v) Empresas controladoras, ãontrolaclas ou coligadas, nos tefmos da Lei 6'404/1'97''concorrendo entre si;

vi) pessoa Física ou Juddica que, nos oS lciic"¡ anos anteriores à divulgação do aviso' tenha sido condenada

iudicialmente, com ránsito .m ¡rrlgudo, p* .*piotução. de trabalho infaãtil pot submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por.onou,uião dË adolescentes nos .u.or 
',ãdudos 

pela legislação trabalhista'

2.4.1 Equipafam-se aos âutofes do piof eto u, .rrrpr.rur,integrantes do mesmo grupo econômico'

2.4.2 Apltca-se o disposto no inciso "iji" também ao fornÃedof que atue em-sutstituição a outra pessoâ' física ou

jurídica, com o intuito de burlar u .f"tirrìduã.-Ju *unção a ela aplicada, inclusive a sua controladora' controladâ ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da person¿lidade iurídrca do

fotnecedor.
d) otganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (A'córdão n" 746/201'4'

TCU-Plenário). r-.,^^.^^+-^ri..^ r^ ^h,..À^ êm r,

2.5 Seú permitida a parttcipação de coopetatìvas, desde que apfesentem demonstrativo de atuação em feglme

cooperado, .o- r"pu.tição de receitas e despesas entre os .oop-.råo, e atendam ao attigo 16 da Lei n" 14'1'33/21'

2,6 Em sendo permitìda a participação då cooperatirrur, .".ão estendidas a elas os benefícios previstos Pâra as

microempresâs e empfesas de pequeno porte, qt'utdo elas atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei n"

1.1..488/2007.

¡ oo rNcnBsso Ne orsp'Nsr erBtRôNIce e GADASTRAMENT. DA PR.P.STATNIÇIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa d, d"p.*, .l"ttô"i.u ,. d-á .om o cadastramento de sua pfoposta inicial'

na fotma deste item'
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhatá' exclusivamente pof

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, i--iropo,tu tg*.1 descriçãå do obieto.ofertado' a m rca' do produto'

quando for o caso, e o preço, atê a data" o ¡orárå estabelecido s pat,- 
^ 

abertura do início da etapa de lances'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque i '
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3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integr1hdade dos custos para atendimento

dos direitãs trabalhistas assegurados na Constituiçao Fedetal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções colet-ivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

3.4 Toias as especificações do objeto contidas na propostâ, em especial o Preço, vinculam a conÛatada.

3.5 Nos valoreì propårro, est¿râo inclusos todos os custos operacionais, encargos ptevidenciários, trabalhistas,

tdbutários, .o-.r.iui. e quaisquer outros que incidam dfueta ou indiretamente na prestação dos serwiços'

3.6 Os preços ofertados, tanto na propost; inicial, qu¿nto fl^ etzrpa de lances, setão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o dir.ito de pleitear qualquer allenção, sob alegação de etro, omissão ou qualquer

outro pretexto.
3.2 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuals vartávels, a cot^çao

adequada ,"Iá u q.r" coresponde ;L¿Au dos efetivos recolhimentos da emptesa nos últimos doze meses'

^. 
3.8 A apresentaião d^, pìopo.tas implica obdgatodedade do cumptimentg g^.:. disposições nelas contidas' em

conformidad. .o- o que dispõe neste aviso e seu"s ¿nexos: a) Documã.ttot d" habilitação; b) Termo de Referência; e

c) Mrnuta do Contratà, assumindo o proponente o compromisso de executar os serwiços nos seus termos, bem

como de fornecer os Áateriais, .q.ripå**tos, ferramentãs e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substifuição'

3.9 O prazoãe validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação'

3.10 Ño cadastramento da pråposta inicial, o fotnecedot devetâ, também, assinalar "sirn" ou "não" elrl camPo

ptóprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

à¡ þ". inexistem fatos impediti.ios para sua irabilitação no certâme, ciente da obdgatoriedade de declatar

ocorrências posteriores; r
b) eue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" L23f 2006, estando 

^pto ^ 
usufrut

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

c) eue está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) eue assume a responsabilidade pelas tian.ações que fotem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeitas;
e) eue cumpre as exigências de reserwa de cargos para pessoa com deñciência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o arttgo 93 da Lei n" 8.213 /1'991;

Ð er. não empregu -*o, de 18 anos em trabalho noturno, petigoso ou insalubre e não emprego *:l-911" 16

anos, salvo menor, a part-ir de 14 anos, na condição d. aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII' da

constituição Federal' 
nizo,lnem cñôrìprât iwa tleverÁdeclarar- aindr do sistema eieÚônico' queg) O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓplo 

'

ãí-pr. os requisitos estabelecido, no arugo 1.6 daLei n" I4.I33, de 2021', quando permitida a patticipação'

4. DA FASE DE LANCES
1.1 A p^"r¡ d^ data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública setá

automaticarnente aberta pelo sistema p^tø, o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, r.ndoirr..rrado no horádo de fnahzação dé lances também iá ptevisto neste aviso'

4,2 lntciada a etap^ competitiva, os fornecedores deverãå encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo ìmediatlmente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro'

4.2,1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáfio de cada item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valot infelior em relação ao último lance pot ele ofertado e registrado

i:lîäïäecedot poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance. que esteja vencendo o cettame'

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e regisãado pelo slstema, sendo tais lances definidos como "lances

int.rmðdiádos" para os fins deste A'viso de Conttatação Diteta;

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em telação aos

lances intermediários quânto em relação ao que cobrit a melhor oferta é de R$ 1,00 (um teal)'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque iJ:','
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4.4 Havendo lances iguais ao menor jâ ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concoretá com o valor de sua pfoposta'

4.6 Durante o procedimerrto, o, fornecedores serão infotmados, .rn tempo t"al, do valor do menor lance registrado'

vedada a identificação do fornecedor.
4.T Imediatamente após o término do prazo estabeiecido parz- 

^ 
fase de lances, haverâ o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem cfescente de classificação'

4,7.1 o encerrâmento da fase de lances ocorcerâ de forma automática pontualmente no horário indicado, serrt

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar'

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO 1 .. i ..:._- :..^,._^^- ^..^-
5.1 Encerrad a a fase d" 1"rr."., setâ veÅftcadu a .onformidud. du proposta classificada em pdmeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado parr- 
^ 

contfal.ação'

5.2 No caso de o preço da proposta .r.rå.dår" estar åcima do estimado pela Àdministração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas,

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha aptesentado a melhot Propostâ, Parâ

que seja obtida melhor pfoposta com pfeço compatível ao estimado pela,Administfação' 
.

S.Z.Z 
^negociação 

poå.ra ser feita .ã- o, demais fornecedores classificados, respeitada 2 ordem de classificação,

quando o irim.iro iolocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em nzão de suâ proPosta permanecer

acima do pteço máximo definido pan 
^ 

contratação'

5.2,1 Em qualquer caso, concluída a negoci"çåo, o resultado será registrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o pfeço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário' de

documentos complementares.

5.4 O cdtério de þlgamento será o menor preço por item'

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 Contiver vícios insanáveis;

5.5.2 Não obedecet às especiFtcações técnicas potmenotizadas neste aviso ou em seus ânexos;

5.5.3 Apresentaf pfeços inexequíveis o' p.r-åt..erem acima do pteço máximo definido E)an a conttataçã'o;

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonsttada, quando exigido pela Administração;

5.5.S Apresentar desconformidade com quaisqu., o,-iou, exigêãcias ãeste aviso ou seus anexos' desde que insanável'

5.6 euãndo o fornecedor não conseg.riì .oÅptovar que fossui ou possuitá recursos su¡rcientes parâ executar a

contÀto o objeto, será considerada inãxeguível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 For insuficiente par^ 
^cobertura 

dos custos da contratação, apresent. pt:!o.t global ou unitários simbólicos'

irrisódos ou de uuloi 
"rto, 

incompatíveis com os preços dts in.nmos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convo catóÅo iu dirp..tru não tenha estabelecido limites mínimos' exceto

quando se referitem a materiais e instalações de propriedad. do próprio fornecedot,P^r^ os quais ele tenuncie a

parcela ou à totalidade da remuneraçã"o;

5.6.2 Apresentar um ou mais ,ralorË. da planilha de custo que seiam inferiores àqueles fixados em insttumentos de

catâtetnormativo obrigatório, tais como ieis, medidas proviróriar'. convenções coletivas de trabalho vigentes'

S.7 Se houver indício.'de inåxequibilidade ãu propor,u de preço' ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetoadas d.iligências, þuru qrr" o "-pt.to 
colnProve a exequibilidade da proposta'

5.g Ertos no preenchimento da planilha ,iao .on.,i*.- -otirrà Prra a ãesclassificação da proposta' '\ planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, .ro ptazo indicado pelo sistema, desde que não haia majoração do preço;

S.g.1 O ajuste de que tratâ este dispositivo, se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;
5.9 parafins de análise da proposta quanto ao cumpdmento das especirtcações.do objeto, poderá set colhida a

manifestação escrita do ,.tor requisitanìe do serviço ou da ârea especial-izada no objeto'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque i'-
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5.10 Em caso de haver divetgência entre as especificações doþ) item(ns) contidos pfoposta de. preços e as

especificações contidas ,ro T.ráo de Referêncio io nditol prevalecem as do Termo de Referência, inclusive Pafz-

fins de desclassificação.

S.11 Se a proposta åu lan.e vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e' asslm

sucessivamente, nâ ordem de classificação'

5.12 Havendo necessidade, a sessão ,.rá srrrpenra, informando-se no "chat" a nova data e horário Pata a slla

continuidade.
5.13 Encerra da a anâ[sequanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

6. DAHABILITAçÃO f ñ^^r^,,E.N.fî.Ä.
6.1 os documenros *r.rn exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTÄÇAO

EXIGIDA PARA HABILITAÇAO, deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classiFtcado da fase de

lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedot detentot da proposta

classifìcada em ptimeiro lugat, será verificado o evlntual descumprimento das condições de participação'

especialmente quânto à existêicia de sanção q,r" i-p.çu apancipação nä ."ttu-e ou a futura contr'atz:çã'o' mediante

a consulta aos seguintes cadastrosl

a) Cadastro de Fornecedores, verificada por meio do SICr{.F, nos documentos pof €le abrangidos;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peia Controladoria-Geral da tlnião

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Cãndenações Cíveis por Atos de Improbidade Ädministrativa, mantido pelo Conselho

Ñacional de Justiça (www,cni.jus.briimprobidadi-adm/consultar-requerido.php);
d) Lista ¿e tni¿aneos mantiáa pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6,2.lpana consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "l)""'c" e

,,d,, acimapela Consulta Consolidadu ã. P.ss'oa J.rrídi.u do TCU (htçs://cettidoesapf'apps'tcu'gov'br/) .l

6.2.l.l¡ tentativa de bu¿a será verificaa, poi meio dos ,rín.*rìos'societários, [ntas de fornecimento similares'

dentre outros;
6,2.1,20 fornecedor será convo cado paramanifestação ptévia à sua desclassificação;

6.2.2 Constataða a existência de sanção, o for.rä..ior será reputado inabilitado, pot falta de condição de

parúcipação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será vetificada por meio do

Cadastro de Fornecedores' nos documentos pot ele abrangidos'

6.3,1 E dever do fornecedor atvaltzar previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores

(SIC,A.F) pafa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado' a

resp ectiva documentaç ão arualjzada'

6.3.2 o descumprimåto do subitem acima implicaá ainabibtação do fornecedot, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontfar aþ) cenidão(ões) válida(s)'

6.4 Havendo a necessidade de envio de dãcumentos cle habilitaçãà complementares' necessários à conlrmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já aptesent"do', o fårnecedor setá convocado a encaminhá-

lor, .- form"ato digital, após solicitação da,\dministração, sob pena de inabilitação'

6.5 Somente haverâa necessidad. a..o-frou,çeoäo'pr""Å.himento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais, quando hårrrr., ä..irri¿u em relação à integridade do documento digital'

6,6 O fornecedor enquadrado .o-o *i.roempreendedor-inclividual 
-qttt 

-ptetenda 
aufetir os benefícios do

tratâmento diferenciadJprevistos na Lei C;;;i;å."tar no 1'23/2006, estaiá dilpensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal'

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa' sendo

infotmada a noÿa data e hotárìo para a sua continuidade'
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6.8 Será inabilitado o fornecedot que não compfovar rrru ¡¿bilitação, seia por não-apresentâf quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-lo, .- d"rr.oräo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;

6.g.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências pafa a habilitação, o órgão ou entidade examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na orã"- de classificação, atê a apuração de uma proposta que

àt""¿u às especificações do objeto e as condições de habilitação'

6.9 Constatado o atendimento às exigências áe habilitação, o fotnecedor setá habilitado'

7, pA CONTRATAçÃO
?.1 Äpós a homologação e adjudicação, caso se conclua Pela contfatøçã"o' setâ firmado Termo de Contfâto

confotme minuta anexa neste Aviso'
7,1.2 Oadjudicatário terâ o ptazo de Os(cinco) dias úteis, contados a pattir da data de sua convocação' pafâ asslnaf o

Termo de Contrato, sob pena de decair o diteito à contatação, ,.,.i pteiuizo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta,
7.7,3 O prazo previsto no subitem antetior poderá sef pfoffogado, por igual período' pof solicitação iustificada do

adjudicatário e aceita pela Administração'
j .z o,A.ceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculad a 
^o 

cot.tt..,to, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da

Letn" 1,4.133/ZOZ|;
7.2.2 Aconffatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de contratação Direta e seus anexos;

7,2.3 AconÍatada reconhece que as hipóteses äe rescisão são aquelas ptevistas.l:t ,uttig"t 
1'37 e 1'38 da Lei n"

1,4.133/21. e reconhece os direiios da -A'ãministração previstot to' artigát 1'37 a 139 da mesma Lei' bem como as

regras contidas no contTato. r^ D^r^-A-^i ^ nnn'nt
i.Z O prurode vigência da contrataçáo ê o estabelecido no Termo de Referência, conforme ptevrsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta'

7.4 Na assinarura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compfovâção das condições de

lrabilitação e cont',tação consignadas neste aviso, que d.rrerão ser mantida"s pelo fornãcedor durante a vigência da

contratâçâo.

na respectiva notificação.

S. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedimento será dir.'ulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante. do Sistema de compras do

Município e no Portal Nacioãal de Contratações PúïLcas- - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de cadastramento unificado de Fornecedofes - SIC'A'F" pof mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fotnecimento que pretende âtender'

g.2 No caso de todos os fornecedores restarem áer.larsifì.udos ou inabilitados þrocedimento fracassado)' a

A,dmrnisttação Poderá:
8.2.1 Republi.u-, o pt.t"ttte aviso com uma nova data;

8.2.2 Valer-s e, pafà a conffataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao ptocedimento' se

houver, privilegiando-se os menores preços, ;*pt; qrr. po'i"tt, t däsdå quå atendidas às condições de habilitação

exigidas.

8,2.2.1No caso do subitem anterior, a contataçào será opetacio nalizada fora deste procedimento'

8.2.3 Fixar ptazo pa.oque possa haver adequuçao du, pìopo'tu' ou da documentãção de habilitação' confotme o

câso.
g.3 A,s providências dos subitens 8.2,1, e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o compafecimento de

q"uitq"it fornecedotes interessados þrocedimento desetto)'

g.4 Havendo a necessidad e de rcartzação de ato de qualquer nat,.rez,' pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ,., ut"nd¿à o pru,oindicado pelo agente competente da Administração

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque "';
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g.5 caberá ao fornecedor acompanhaf as opefações, ficando responsável pelo ônus decotrente da perda do negócto

diante da inobservância de quaisquef mensâgens emitidas peh Aãministfação ou de sua de.sconexão'

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente q-ue impeça a rcabzação do certame na data

matcada, a sessão será automatìcamente tiansierida P^fa o primeiro Au titit subsequente' no mesmo horátio

anteriorÂente estabelecido, desde que não haia comunicação em co¡trário'

8.7 os horários estabelecidos na divulgaçã" i;;;;;;..diL.nto e durante o envio de lances observarão o horário de

Brasília - DF, inclusiv e p^r contlrgem de *-po .'r.gi:qt l? Sistema e na documentação telativa ao procedimento'

g.g No julgamento das propostas e da habiliåção, o ,A,d-iniroução poderá sanar erros ou falhas que não altetem a

substância das propostas, dos documentos,e .ou áU¿u¿. lutidica,midiante despacho fundamentado' registrado em

ata e acessível a todos, atribrrindo-lltes validade e eficâciapara fins de habilitação e classificação'

g.9 A,s normâs discipl-inadoras deste Aviso de ContrataçãàDireta ,.'ão '"*p'e 
interp.retadas em favot da ampliação

da disputa entfe os interessados, desde que não comPfometam o inttråsse da Administração' o princípio da

i.onoriria, a finalidade e a segurança da conftatação' , :- r^ ^,-^^ h,.^h^ô+^" o o Arlminisrr
g.10 os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proPostas e a Àdministração

não será, em nenhum caso, responsárrel por-esr.r'.orror, indepindenteÅente da condução ou do resultado do

å:ïüå:;"å"åi::-incia entre disposições deste,{viso de contratação Direta e de seus anexos ou demais peças

que compõe- o pro..ito, prevalecerá as deste Aviso'

å|f.O^å".rão p,ìUti.u s.rá dirrolguda Ata no sistema eletrônico'

g.13 Integram 
"rt" 

r\rri.o de Conäatação Diteta, para todos 
"_t l"t 

e efeitos, os segulntes anexos:

8,14 Os fornecedores se submetem u. ,"rrçå"rþ"evistas na Lei n" 1'4'733/2021' bem como àquelas exptessamente

previstas no Termo de Referência e Contfato .o"tido' nos anexos deste '$iso de Dispensa E'letrônica'

^g.f+.f ¡NEXO I - Documentação exigida para Habiltação;

8.14.2 ANEXO II - Termo de Referência; e

8.14.3 ANEXO IiI - Minuta do Contrato'

ffiY&ffiWffiffiffi&

Itaitnga/CE 24 àe março de2025

tü licitacao@itaitinga'ce'gov'br
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Pedro J unes da silva
Secretário de Finanças
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ANExo I - DocuMeNteçÃo EXIGIDA PARA HenlllteçÃo

i:rTt3'l|l:ï"i:ii:åário individual, inscrição no Registro púbtico de Empresas Mercantis, ^ 
c rso da Junta

ffiï'l: ff;::'::ç:llå.-pr."r,aedor rndividuar - MEr: certirrcado da condição de Mi*oempreendedor

Individual - CCMEI, cuia acettação ltcaú condicionada à verificação da autenticidade no sítio

äïï:it3ïI|jï1ffi3'"*åîli"uria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contra'to social em vigåt, devidlT.tt". "gltouaå 
na Junta Cometcial da respecti'a sede'

u.ornpurrhuáo de documento comptobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registto PúbLico de Empr.,as Mercantis otd" op"tu' com averbação no Registto onde tem sede a

matriz,.to .uro de ser o participante sucursal' filial ou agência; 
.

l.s No caso de sociedade simples: inscrição do ato constirutivo no Registro civil das pessoas Jurídicas do local de

,ru ,.¿., acompanhada d. pro"u da indicação dos seus administtadores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando a" ,oli.¿"¿" empresáda estrangeira em. funciona::"t? to.Puít'. 
,',--

1.7 No caso de Filial, sucursal ou agência á, .o"i.dudË simples ou ðmpresária: inscrição do ato constltutlvo

da filial, sucursal ou agência da sociedad" t"tpf.t ã" .-p"tá'iu, rtspettivamente' no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registå pútlico de Empresa,'M.r.urrti, ond. opltu, io- u"trbução no Registro onde tem sede a

mattiz
1.8 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata ða assembleia que o aprovou'

devidamente arquivado na Junta co-.r.iur o' irrr.ritä no Registro civil das pessoas Jurídicas da respectiva sede'

além do registro de que t'^iu o art' 1'07 da Lei n" 5'764'de 1ó de dezembro 1971' 
l, consolidacão resþec '

1.9 Os documentos apresentados deverão .r* ^."*p^nhados 
de todas as alterações ou da consolidação fespecilva'

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

Z,lprcvade inscdção no Cadartro Nu.iotui de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas' conforme o

caso;
2.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aptesentação de cettidão expedida

conjuntamente pela S..r.tu.iu da Råceita F.J.tul do Brasil ßtrBitfth n'ot"ta<loria-Geral da Fazenda Nacional

('GFN), referente a todos os créditos tdburários federais .;oirrí¿u Àtirru du união (DAU) pot elas administtados'

inclusive aqueles relativos à Seguddad.-So.i"t, nos tefmos du Portutn Conjunta n" 1'751' de 02/1'0/2014' do

secretário da Receita Federal do"Brasil e da Procuradora-Geral daFazendaNacional;

2.3 prcvade regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (F'GTS); 
ão de

2.4 prova d. ir"*irtãrcia de débitos i"^d;;lii"" petantå a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçr

certidão negativa ou positiva com 1fe1t3 
d" å"gutit'u, "ot 

*',,'ot ão Título \TI-A' da Consolidação das Leis do

i.^irffr., uirorr^du påo Dt""to-Lei n" 5'452' de 1" de maio de 1'943;

2.5 prova de inscrição no cadastfo a".orrti¡rrintes Estadu"t ot''M"nicipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, p"rtirr"rri. uo seu famo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
r.e do fornecedor, relz

2.6 prcvad. r.grrl^dd"de com a FazendaË.ìr¿*r e/o' Mrrnicipal do domicílio ou sede do fornecedor' relativa à

;ïtå*"i;Jl:"".::'i:':'.iî::i:Lä:n:ïå dos tributos estaduais e/ou municipais reracio"odo',^: obieto

conttatual, deverá comprovar tal condição mediante " np""ttufao de declatação da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, o,l ott"u equivalente' na forma da lei; ! ,r- ^o*i-ncn ^r' insalubre
7.8.Dec|araçã'odequenãoemptegamenofdelSanosemtrabalhonotufno'perigosoouinsalubreenao
emprega menor de 1ó anos, salvo menàr , a pafisrde 14 anos, na condição de aprend-iz' 

t-nos 
termos do artigo 7o'

XXXIII, da Constituição'
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